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RESULTADO PROVISÓRIO DA ENTREVISTA DO PROCESSO SELETIVO
ESPECIAL PARA O CURSO DE INTERDISCIPLINAR EM EDUCAÇÃO DO

CAMPO: CIÊNCIAS DA NATUREZA – 2023/1
CAMPUS ERECHIM

1. O  resultado  provisório  da  entrevista  do  Processo  Seletivo  Especial para  o  Curso  de
Interdisciplinar  em  Educação  do  Campo:  Ciências  da  Natureza  para  ingresso  no  primeiro
semestre  letivo  de  2023  no  Campus Erechim,  conforme  previsto  no  Edital  Nº
1162  /GR/UFFS/2022   está relacionado na tabela abaixo.

No Nome do candidato Modalidade
de inscrição

Nota provisória na entrevista

1 Tiago Valsoler L1 9,7

2 Paloma Janaeli Mendes Dos Santos L1 9,4

3 Inanha  Hanaiê  Niga  Oliveira
Orzechovski

L2 9,3

4 Gabriel Artuzi L5 9,2

5 Michedaina Etienne L6 9,2

6 Aline Daniel L5 9,1

7 Hallison Kuaray Miri Pereira L6 9,1

8 Isaias Marques L6 9,0

9 Diane Daniel L5 9,0

10 Kauan Gabriel Claudino A2 8,8

11 Indiamara Vergueiro L6 8,6

12 Loeci Ferreira A2 8,6

13 Larissa Berton L2 8,5

14 Jaqueline Moreira A2 8,5

15 Ezila Brandino Da Silva L6 8,0

16 Diane Keny Da Silva Antônio L5 8,0

17 Otavio Ariank Inacio L1 7,1

18 Loreni Farias A2 7,0

19 Marli Sales Carvalho L6 6,7

20 Nidria Lima L5 6,6
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21 Argeu Joaquim L5 6,0

22 Renildo Félix Silveira L5 5,8

23 Renã Kafág Cardoso A2 5,5

24 Ariane Lopes L5 5,3

25 Chelida Laurindo L1 5,0

26 Andressa Tapparello Munari AC Ausente

27 Daniela Janaina Bertuzzi Strapasson AC Ausente

28 Dirceu Morais L6 Ausente

29 Marcelinho Da Silva L5 Ausente

30 Paulo Sergio Orzechovski L2 Ausente

1.1 Legenda
Sigla Descrição

AC Vagas destinadas a todos os candidatos, independente da procedência escolar, renda
familiar, raça/cor e/ou deficiência.

L1 Vagas reservadas a candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a
1,5 salários mínimos e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas (LEI Nº 12.711/2012).

L2 Vagas reservadas a candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda
familiar  bruta  per  capita igual  ou  inferior  a  1,5  salários  mínimos  e  que  tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (  LEI Nº 12.711/2012  )  .

L5 Vagas  reservadas  a  candidatos  que,  independentemente  da  renda,  tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas (LEI Nº 12.711/2012).

L6 Vagas  reservadas  a  candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas  que,
independentemente  da  renda,  tenham  cursado  integralmente  o  ensino  médio  em
escolas públicas (LEI Nº 12.711/2012).

A1 Vagas reservadas a candidatos que tenham cursado parcialmente o ensino médio em
escola pública (pelo menos um ano com aprovação) ou em escolas de direito privado
sem fins lucrativos, cujo orçamento da instituição seja proveniente do poder público
em pelo menos 50%.

A2 Vagas  reservadas  a  candidatos  indígenas,  condição  que  deve  ser  comprovada
mediante  apresentação  do  Registro  Administrativo  de  Nascimento  de  Indígena
(RANI) ou declaração atestada por entidade de representação indígena.

2. Os candidatos poderão apresentar recurso da entrevista até 16 de fevereiro de 2023, por meio
de  requerimento  fundamentado.  O  recurso  deve  ser  encaminhado  para  o  e-mail
educacampo.er@uffs.edu.br .
2.1  O  requerimento  para  recurso  está  disponível  no  link
https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/graduacao/ingresso/processos-seletivos-
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especiais/processo-seletivo-especial-para-o-curso-interdisciplinar-em-educacao-do-campo-
ciencias-da-natureza/processos-seletivos-abertos .
3. O resultado provisório do processo seletivo será publicado dia 17 de fevereiro de 2023.
4. É de responsabilidade do candidato acompanhar os avisos oficiais, comunicados e publicações
referentes a este processo seletivo no site da Universidade Federal da Fronteira Sul, bem como
nos demais veículos de divulgação especificados no Edital Nº 1162  /GR/UFFS/2022  .
5. Os horários especificados nos Editais que regem este processo seletivo referem-se ao horário
oficial de Brasília.

Chapecó-SC, 15 de fevereiro de 2023.
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